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CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Presidente do INSS

Art. 26. Ao Presidente do INSS incumbe:

I - exercer a direção superior e o comando hierárquico no
âmbito do INSS;

II - representar o INSS;

III - exercer o poder disciplinar nos termos da legislação;

IV - coordenar a comunicação social no âmbito do INSS;

V - encaminhar ao Ministério da Previdência Social pro-
postas de instrumentos legais, documentos e relatórios que devam ser
submetidos ao Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS;

VI - elaborar e divulgar relatórios semestrais sobre as ati-
vidades do INSS, remetendo-os ao CNPS e ao Ministro de Estado da
Previdência Social, sem prejuízo do encaminhamento de outros re-
latórios e informações quando por este solicitado;

VII - encaminhar ao Ministro de Estado da Previdência So-
cial indicação para nomeação de Gerentes-Executivos, escolhidos nos
termos do § 1o do art. 4o;

VIII - encaminhar ao Ministro de Estado da Previdência
Social as propostas de:

a) criação, extinção, alteração da localização e instalação de
novas Superintendências-Regionais, Gerências-Executivas, Audito-
rias-Regionais, Corregedorias-Regionais, Procuradorias-Regionais e
Procuradorias-Seccionais;

b) alteração do regimento interno do INSS; e

c) planos, programas e metas de inovação tecnológica em
processos e sistemas utilizados pelo INSS;

IX - encaminhar ao Procurador-Geral Federal e ao Advogado-
Geral da União solicitação de correição ou apuração de falta funcional
de que trata o inciso VIII do art. 10 e inciso VIII do art.12;

X - enviar a prestação de contas ao Ministério da Previdência
Social para fins de encaminhamento ao Tribunal de Contas da União;

XI - celebrar e rescindir contratos, convênios, acordos e
ajustes, bem assim ordenar despesas; e

XII - decidir sobre:

a) Plano Anual de Ação, a proposta orçamentária anual e
suas alterações;

b) alienação e aquisição de bens imóveis, em conjunto com o
Diretor de Orçamento, Finanças e Logística;

c) contratação de auditorias externas para analisar e emitir
parecer sobre demonstrativos econômico-financeiros e contábeis, bem
como sobre pagamento de benefícios, submetendo os resultados ob-
tidos à apreciação do Ministro de Estado da Previdência Social e do
CNPS, nos termos da legislação;

d) localização, alteração e instalação das agências de Pre-
vidência Social, fixas e móveis;

e) instalação de agências da Previdência Social de com-
petências específicas; e

f) a criação de Comissões de Ética no âmbito do INSS.

Seção II
Dos demais dirigentes

Art. 27. Aos Diretores, ao Procurador-Chefe, ao Chefe de
Gabinete, ao Chefe da Assessoria de Comunicação Social, ao Co-
ordenador-Geral de Planejamento e Gestão Estratégica, ao Coorde-
nador-Geral de Tecnologia da Informação, ao Coordenador-Geral do
Centro de Formação e Aperfeiçoamento do INSS, ao Auditor-Geral, ao
Corregedor-Geral, ao Subprocurador-Chefe, aos Coordenadores-Ge-
rais, aos Superintendentes-Regionais, aos Gerentes-Executivos, aos

Auditores-Regionais, aos Corregedores-Regionais, aos Procuradores-
Regionais, aos Procuradores-Seccionais, aos Gerentes de Agência da
Previdência Social e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir,
coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades
afetas às respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhes
forem cometidas, em suas áreas de atuação, pelo Presidente do INSS.

Art. 28. Aos Diretores, ao Procurador-Chefe, ao Auditor-
Geral, ao Corregedor-Geral, ao Subprocurador-Chefe, aos Coorde-
nadores-Gerais, aos Superintendentes Regionais, aos Gerentes-Exe-
cutivos, aos Procuradores-Regionais, aos Procuradores-Seccionais,
aos Auditores-Regionais, aos Corregedores-Regionais e aos Gerentes
de Agência da Previdência Social compete ordenar despesas, au-
torizar pagamentos e aprovar projeto básico, plano de trabalho e
termo de referência, no âmbito de sua área de atuação.

Parágrafo único. Resguardada a competência prevista no ca-
put, os Superintendentes-Regionais, os Gerentes-Executivos e os Ge-
rentes de Agências da Previdência Social, poderão delegar sua com-
petência, observado o princípio da segregação de função.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. As Gerências-Executivas de competências especí-
ficas serão identificadas em ato do Ministro de Estado da Previdência
Social, observado o interesse da Administração.

Parágrafo único. A competência expressa no caput poderá
ser delegada somente ao Presidente do INSS.

Art. 30. As Procuradorias-Seccionais das Gerências-Execu-
tivas criadas a partir deste ato terão fixados os responsáveis pelo
encargo, por indicação do Procurador-Chefe da Procuradoria Federal
Especializada do INSS, escolhidos entre os membros da Procura-
doria-Geral Federal ou da Advocacia-Geral da União, observando os
atos normativos próprios da Procuradoria-Geral Federal, por ato do
Presidente do INSS.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES GRATIFICA-
DAS E DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

No
DENOMINAÇÃO DAS/

FG

1 Presidente 101.6
4 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe 101.4
4 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

4 FG-1
5 FG-2

12 FG-3

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SO-
CIAL

1 Chefe de Assessoria 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

2 FG-1

COORDENAÇÃO-GERAL DE PLANE-
JAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 FG-1
3 FG-2

COORDENAÇÃO-GERAL DE TECNO-
LOGIA DA INFORMAÇÃO

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

1 FG-1
4 FG-2

CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEI-
ÇOAMENTO DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

5 FG-1
5 FG-2
2 FG-3

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIA-
LIZADA

1 Procurador-Chefe 101.5

1 Assistente 102.2
2 Gerente 101.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

3 FG-2

Subprocuradoria 1 Subprocurador-Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

2 FG-1
2 FG-2

Coordenação-Geral de Matéria Administrati-
va

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
2 FG-1
2 FG-2

Coordenação-Geral de Matéria de Benefícios 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

2 FG-1
2 FG-2

Coordenação-Geral de Administração das
Procuradorias

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

2 FG-1
2 FG-2

A U D I TO R I A - G E R A L 1 Auditor-Geral 101.5
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

3 FG-2
2 FG-3

Coordenação-Geral de Auditoria em Benefí-
cios

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
1 FG-1

Coordenação-Geral de Auditoria em Gestão
Interna

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
1 FG-1
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CORREGEDORIA-GERAL 1 Corregedor-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 4 Chefe 101.2
2 FG-1
3 FG-2

DIRETORIA DE ORÇAMENTO, FINAN-
ÇAS E LOGÍSTICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
1 Gerente 101.2

Serviço 1 Chefe 101.1
1 FG-2

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

3 FG-1
1 FG-2

Coordenação-Geral de Engenharia e Patrimô-
nio Imobiliário

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

2 FG-2

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças
e Contabilidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 9 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

9 FG-1

Coordenação-Geral de Licitações e Contratos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

7 FG-2
3 FG-3

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2
1 Gerente 101.2

Serviço 2 Chefe 101.1
1 FG-2

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

3 FG-1
6 FG-2
2 FG-3

DIRETORIA DE BENEFÍCIOS 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

4 FG-1

Coordenação-Geral de Reconhecimento de
Direitos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

5 FG-1

Coordenação-Geral de Administração de In-
formações de Segurados

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
4 FG-1

Coordenação-Geral de Gerenciamento do Pa-
gamento de Benefícios

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
4 FG-1

DIRETORIA DE SAÚDE DO TRABA-
LHADOR

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

4 FG-1

Coordenação-Geral de Serviços Previdenciá-
rios e Assistenciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

3 FG-1

Coordenação-Geral de Perícias Médicas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

2 FG-1

DIRETORIA DE ATENDIMENTO 1 Diretor 101.5
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Gerente 101.2
1 Assistente 102.2

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

4 FG-2

Coordenação-Geral de Suporte à Rede 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

3 FG-1
6 FG-2

Coordenação-Geral de Controle e Avaliação
da Rede de Atendimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

3 FG-1
6 FG-2

UNIDADES DESCENTRALIZADAS

Superintendência-Regional 5 Superintendente-Regional 101.4
Assessoria de Comunicação Social 5 Chefe de Assessoria 101.2
Divisão 10 Chefe 101.2
Serviço 20 Chefe 101.1
Seção 25 Chefe FG-1
Setor 5 Chefe FG-2

Gerência-Executiva "A" 14 Gerente-Executivo FCINSS-3
Assessoria de Comunicação Social (PR, RJ,
CE e BA)

4 Chefe de Assessoria 101.1

Seção de Comunicação Social (PA e ES) 2 Chefe FG-1
Divisão 14 Chefe 101.2
Serviço 84 Chefe 101.1
Seção 42 Chefe FG-1

Gerência-Executiva "B" 96 Gerente-Executivo FCINSS-3
Seção de Comunicação Social (AL, AM, RR,
RO, AP, AC, MT, MS, GO, TO, RN, PB,
SE, SC, MA e PI)

16 Chefe FG-1

Serviço 96 Chefe 101.1
Seção 768 Chefe FG-1
Setor 12 Chefe FG-2

Agência da Previdência Social "A" 151 Gerente de Agência FCINSS-2
Serviço 151 Chefe 101.1

302 Supervisor Operacional de
Benefícios

FG-3

Agência da Previdência Social "B" 201 Gerente de Agência FCINSS-1
Seção 201 Chefe FG-1

201 Supervisor Operacional de
Benefícios

FG-3

Agência da Previdência Social "C" 484 Gerente de Agência FCINSS-1
Setor 484 Chefe FG-2

Agência da Previdência Social "D" 891 Gerente de Agência FCINSS-1

Procuradoria-Regional 5 Chefe 101.2
Subprocuradoria-Regional 5 Chefe 101.2
Serviço 15 Chefe 101.1
Seção 30 Chefe FG-1
Setor 5 Chefe FG-2

Procuradoria-Seccional "A" 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1
Seção 8 Chefe FG-1
Setor 8 Chefe FG-2

Procuradoria-Seccional "B" 72 Chefe 101.1
Seção 144 Chefe FG-1
Setor 94 Chefe FG-2

Procuradoria-Seccional "C" 15 Chefe 101.1
15 FG-1
15 FG-2

Auditoria-Regional "A" 5 Auditor-Regional 101.3
Divisão 10 Chefe 101.2
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DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 2011

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor
da Empresa de Trens Urbanos de Porto
Alegre S/A - TRENSURB, os imóveis par-
ticulares, constituídos de terreno, benfeito-
rias e acessões, situados nos Municípios de
São Leopoldo e Novo Hamburgo, no Es-
tado do Rio Grande do Sul.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, de acordo com
o disposto nos arts. 2o, caput, 5o, alíneas "h", "i" e "j", e 6o do
Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, e no Decreto-Lei no

1.075, de 22 de janeiro de 1970,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, os imóveis constituídos de terrenos,
benfeitorias e acessões, de propriedade particular, necessários à cons-
trução, implantação e operação da extensão do trecho da Linha 1 do
sistema metroferroviário da Região Metropolitana de Porto Alegre -
Trecho São Leopoldo-Novo Hamburgo e respectiva infraestrutura de
transporte, de mobilidade urbana e adequação do sistema viário de
entorno, compreendidos nas áreas abaixo descritas:

I - Área 1 - Estação Novo Hamburgo - Lado Oeste: área de
terras de forma poligonal irregular, que inicia no vértice de coor-
denadas geodésicas X = 7176.229 e Y = 25811.017; segue no sentido
NE SO por um segmento de reta medindo 74,93m até o ponto de
coordenadas X = 7102.228 e Y = 25799.271; segue no sentido SE
NO por um segmento de reta medindo 86,68m até o ponto de co-
ordenadas X= 7068.622 e Y = 25879.169; segue no sentido SO NE
por um segmento de reta medindo 30,00m até o ponto de coordenadas
X = 7096.083 e Y = 25891.249; segue no sentido SE NO por um
segmento de reta medindo 7,97m até o ponto de coordenadas X =
7092.976 e Y = 25898.593; segue no sentido NO SE por um seg-
mento de reta medindo 2,99m até o ponto de coordenadas X =
7095.960 e Y = 25898.816; segue no sentido SE NO por um seg-
mento de reta medindo 12,55m até o ponto de coordenadas X =
7090.821 e Y = 25910.266; segue no sentido NE SO por um seg-
mento de reta medindo 33,00m até o ponto de coordenadas X =
7060.686 e Y = 25896.817; segue no sentido SE NO por um seg-
mento de reta medindo 53,51m até o ponto de coordenadas X =
7038.681 e Y = 25945.595; segue no sentido SO NE por um seg-
mento de reta medindo 80,19m até o ponto de coordenadas X =
7109.459 e Y = 25983.287; segue no sentido NO SE por um seg-
mento de reta medindo 7,08m até o ponto de coordenadas X =
7111.803 e Y = 25976.606; segue no sentido SO NE por um seg-
mento de reta medindo 19,25m até o ponto de coordenadas X =
7129.970 e Y = 25982.981; segue no sentido NO SE por um seg-
mento de reta medindo 93,74m até o ponto de coordenadas X =
7160.834 e Y = 25894.469; segue no sentido NO SE por um arco de
raio 323,19m, medindo 85,11m, até o ponto inicial desta descrição.
Este polígono tem a área de 14.895,16m² e situa-se no Município de
Novo Hamburgo;

II - Área 2 - Estação Novo Hamburgo - Lado Leste: área de
terras de forma poligonal irregular, que inicia no vértice de coor-
denadas geodésicas X = 7190.156 e Y = 25916.039; segue no sentido
SE NO por um segmento de reta medindo 17,94m até o ponto de

coordenadas X = 7184.254 e Y = 25932.984; segue no sentido SO
NE por um segmento de reta medindo 17,13m até o ponto de co-
ordenadas X= 7200.347 e Y = 25938.851; segue no sentido SO NE
por um segmento de reta medindo 15,14m até o ponto de coordenadas
X = 7214.265 e Y = 25944.809; segue no sentido SO NE por um
segmento de reta medindo 2,89m até o ponto de coordenadas X =
7216.857 e Y = 25946.095; segue no sentido NO SE por um seg-
mento de reta medindo 18,58m até o ponto de coordenadas X =
7223.472 e Y = 25928.733; segue no sentido NE SO por um seg-
mento de reta medindo 35,65m até o ponto inicial desta descrição.
Este polígono tem a área de 653,04m² e situa-se no Município de
Novo Hamburgo;

III - Área 3 - Estação Liberdade - Lado Leste - Terminal
Intermodal: área de terras de forma poligonal irregular, que inicia no
vértice de coordenadas geodésicas X = 6442.803 e Y = 21119.153;
segue no sentido NO SE por um segmento de reta medindo 208,70m
até o ponto de coordenadas X = 6569.696 e Y = 20953.459; segue no
sentido SO NE por um segmento de reta medindo 25,16m até o ponto
de coordenadas X= 6587.813 e Y = 20970.920; segue no sentido SE
NO por um segmento de reta medindo 2,12m até o ponto de co-
ordenadas X = 6586.524 e Y = 20972.603; segue no sentido NE SO
por um segmento de reta medindo 1,04m até o ponto de coordenadas
X = 6585.766 e Y = 20971.893; segue no sentido SE NO por um
segmento de reta medindo 218,79m até o ponto de coordenadas X =
6453.026 e Y = 21145.816; segue no sentido NE SO por um seg-
mento de reta medindo 14,00m até o ponto de coordenadas X =
6448.425 e Y = 21132.588; segue no sentido NE SO por um arco de
raio 121,13m, medindo 14,57m, até o ponto inicial desta descrição.
Este polígono tem a área de 5.178,99m² e situa-se no Município de
Novo Hamburgo;

IV - Área 4 - Subestação de Energia - Liberdade: área de
terras de forma poligonal irregular, que inicia no vértice de coor-
denadas geodésicas X = 6496.964 e Y = 21591.038; segue no sentido
SO NE por um segmento de reta medindo 80,91m até o ponto de
coordenadas X = 6520.630 e Y = 21668.410; segue no sentido NO
SE por um segmento de reta medindo 54,86m até o ponto de co-
ordenadas X= 6575.446 e Y = 21666.125; segue no sentido NE SO
por um segmento de reta medindo 94,70m até o ponto de coordenadas
X = 6548.241 e Y = 21575.416; segue no sentido SE NO por um
segmento de reta medindo 53,60m até o ponto inicial desta descrição.
Este polígono tem a área de 4.685,82m² e situa-se no Município de
Novo Hamburgo; e

V - Área 5 - Cabeceira Ponte Rio dos Sinos: área de terras de
forma poligonal irregular, que inicia no vértice de coordenadas geo-
désicas X = 6121.811 e Y = 18474.289; segue no sentido NO SE por
um segmento de reta medindo 4,25m até o ponto de coordenadas X =
6125.472 e Y = 18472.132; segue no sentido NO SE por um seg-
mento de reta medindo 40,93m até o ponto de coordenadas X=
6151.563 e Y = 18440.591; segue no sentido NO SE por um seg-
mento de reta medindo 44,69m até o ponto de coordenadas X =
6180.281 e Y = 18406.352; segue no sentido NO SE por um seg-
mento de reta medindo 10,95m até o ponto de coordenadas X =
6186.742 e Y = 18397.513; segue no sentido NO SE por um seg-
mento de reta medindo 23,98m até o ponto de coordenadas X =
6198.939 e Y = 18376.869; segue no sentido NO SE por um seg-
mento de reta medindo 27,05m até o ponto de coordenadas X =
6211.952 e Y = 18353.158; segue no sentido NO SE por um seg-
mento de reta medindo 10,21m até o ponto de coordenadas X =
6217.369 e Y = 18344.508; segue no sentido NE SO por um seg-
mento de reta medindo 29,51m até o ponto de coordenadas X =

6192.358 e Y = 18328.844; segue no sentido SE NO por um seg-
mento de reta medindo 9,35m até o ponto de coordenadas X =
6187.396 e Y = 18336.765; segue no sentido SO NE por um seg-
mento de reta medindo 10,16m até o ponto de coordenadas X =
6196.105 e Y = 18342.008; segue no sentido SO NE por um arco de
raio 14,34m, medindo 20,27m, até o ponto de coordenadas X =
6201.630 e Y = 18359.796; segue no sentido SE NO por um arco de
raio 139,00m, medindo 9,97m, até o ponto de coordenadas X =
6197.180 e Y = 18368.719; segue no sentido SE NO por um seg-
mento de reta medindo 38,11m até o ponto de coordenadas X =
6178.963 e Y = 18402.189; segue no sentido SE NO por um arco de
raio 98,00m, medindo 22,87m, até o ponto de coordenadas X =
6165.796 e Y = 18420.823; segue no sentido SE NO por um seg-
mento de reta medindo 14,15m até o ponto de coordenadas X =
6156.341 e Y = 18431.351; segue no sentido SE NO por um arco de
raio 102,00m, medindo 5,79m, até o ponto de coordenadas X =
6152.598 e Y = 18435.763; segue no sentido SE NO por um seg-
mento de reta medindo 42,16m até o ponto de coordenadas X =
6126.253 e Y = 18468.673; segue no sentido SE NO por um arco de
raio 608,00m, medindo 7,16m até o ponto inicial desta descrição.
Este polígono tem a área de 807,25m² e situa-se no Município de São
Leopoldo.

Art. 2o A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A -
TRENSURB fica autorizada a promover, amigável ou judicialmente,

com recursos próprios, a desapropriação de que trata o art. 1o, po-
dendo invocar urgência para fins de imissão na posse dos bens, nos
termos do art. 15 do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941,
e do Decreto-Lei no 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Mário Negromonte

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 2011

Outorga à Companhia Hidro Elétrica do
São Francisco - CHESF concessão para ex-
ploração do serviço público de transmissão
de energia elétrica, relativa à Linha de
Transmissão Paraíso - Lagoa Nova, Circui-
to Simples, em 230 kV, à Subestação Lagoa
Nova, 230 kV, e à Subestação Ibiapina, 230
kV, nos Estados do Ceará e Rio Grande do
Norte.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de
7 de julho de 1995, e 9.648, de 27 de maio de 1998, e o que consta
do Processo no 48500.006418/2010-04,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada à Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - CHESF concessão para exploração do serviço público de
transmissão de energia elétrica mediante construção, operação, ma-
nutenção e demais instalações associadas necessárias às funções de
medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação,

Auditoria-Regional "B" 3 Chefe 101.1
3 FG-3

Corregedoria-Regional "A" 5 Chefe 101.2
5 FG-3

Corregedoria-Regional "B" 3 Chefe 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS E DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL.

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

Q U A N T. VALOR TOTAL Q U A N T. VALOR TOTAL
DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 7 29,75 7 29,75
DAS 101.4 3,23 28 90,44 29 93,67
DAS 101.3 1,91 31 59,21 31 59,21
DAS 101.2 1,27 135 171,45 142 180,34
DAS 101.1 1,00 492 492,00 498 498,00

DAS 102.4 3,23 2 6,46 4 12,92
DAS 102.2 1,27 12 15,24 10 12,70
DAS 102.1 1,00 5 5,00 5 5,00

SUBTOTAL 1 713 874,83 727 896,87
FCINSS-1 0,60 1.076 645,60 1.576 945,60
FCINSS-2 0,76 151 11 4 , 7 6 151 11 4 , 7 6
FCINSS-3 1,14 100 11 4 , 0 0 11 0 125,40

SUBTOTAL 2 1.327 874,36 1.837 1.185,76

FG-1 0,2 1.234 246,80 1.323 264,60
FG-2 0,15 680 102,00 691 103,65
FG-3 0,12 532 63,84 532 63,84

SUBTOTAL 3 2.446 412,64 2.546 432,09
TOTAL GERAL 4.486 2.161,83 5 . 11 0 2.514,72

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
DA SEGES/MP P/ O INSS

(a)
DO INSS P/A SEGES/MP

(b)
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.4 3,23 1 3,23 - -
DAS 101.2 1,27 7 8,89 - -
DAS 101.1 1,00 6 6,00 - -

- -
DAS 102.5 4,25 - - -
DAS 102.4 3,23 2 6,46 - -
DAS 102.2 1,27 - - 2 2,54

SUBTOTAL 1 16 24,58 2 2,54
FCINSS-1 0,60 500 300,00 - -
FCINSS-3 1,14 10 11 , 4 0 - -

SUBTOTAL 2 510 3 11 , 4 0 - -
FG-1 0,20 89 17,80 - -
FG-2 0,15 11 1,65 - -

SUBTOTAL 3 100 19,45
TO TA L 626 355,43 2 2,54

SALDO DO REMENEJAMENTO (A - B) 624 352,89
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